
 

 

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas do Programa de Articulação da Formação Profissional Média e Superior,
oferecido pela FATEC São Caetano do Sul, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, pelo prazo de três anos.
2.2 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00043 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Zona Leste
Parecer CEE 392/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Wilson
Victorio Rodrigues
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software
Multiplataforma, oferecido pela FATEC Zona Leste, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três anos.
2.2 Demanda-se à Instituição que seja encaminhado um relatório de melhorias
implantadas e plano de trabalho relativo aos pontos destacados nas Considerações Finais,
o que deverá ser analisado no próximo ato regulatório do Curso.
2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00044 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Osasco
Parecer CEE 393/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Eliana
Martorano Amaral
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software
Multiplataforma, oferecido pela FATEC Osasco, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com 40 vagas (noturno e sábado vespertino), pelo prazo de três
anos.
2.2 Demanda-se à Instituição que seja encaminhado um relatório de melhorias
implantadas e plano de trabalho relativo aos pontos destacados nas considerações finais,
o que deverá ser analisado no próximo ato regulatório do Curso.
2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00122 _ Escola de Engenharia de Piracicaba
Parecer CEE 394/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Eliana
Martorano Amaral
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia de Computação, da Escola de
Engenharia de Piracicaba, com 80 vagas (noturno e sábado manhã e tarde), pelo prazo de
três anos.
2.2 Demanda-se à Instituição que seja encaminhado um Plano de Trabalho relativo aos
pontos destacados nas Considerações Finais, que deverá ser analisado no próximo ato
regulatório do Curso.
2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00224 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Barueri
Parecer CEE 395/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Wilson
Victorio Rodrigues
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Eventos, oferecido
pela FATEC Barueri, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo
de cinco anos.
2.2 A Instituição deverá atender a indicação dos Especialistas de implementação do
espaço multimídia, que deverá ser avaliado no próximo ato avaliativo.
2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00214_ Faculdades Integradas Regionais de Avaré
Parecer CEE 396/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Bernardete
Angelina Gatti
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE 171/2019, 154/2017 e
216/2023, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em
Pedagogia, das Faculdades Integradas Regionais de Avaré, pelo prazo de cinco anos.
2.2 A Instituição deverá atentar para as recomendações dos Especialistas.
2.3 Convalidam-se os atos acadêmicos praticados no período em que o Curso permaneceu
sem o Reconhecimento.
2.4 A presente Renovação do Reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00366 _ USP / Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
Parecer CEE 397/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo
Augusto Vella Gonçalves
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Matemática Aplicada a
Negócios, ofertado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, da
Universidade de São Paulo, pelo prazo de cinco anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

-
CEESP-PRC-2023/00399 _ Universidade Municipal de São Caetano do Sul
Parecer CEE 398/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo
Augusto Vella Gonçalves
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE 170/2019 e 171/2019,
o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração,
na modalidade EaD, ofertado pela Universidade Municipal de São Caetano do Sul, pelo
prazo de cinco anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00151 _ Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto
Parecer CEE 399/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo
Augusto Vella Gonçalves
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE
197/2021, aprova-se o Curso de Especialização em Epidemiologia, Qualidade e Segurança
do Paciente em âmbito Hospitalar, na modalidade presencial, a ser ofertado pela
Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, com o mínimo de 15 (quinze) e o máximo
de 50 (cinquenta) vagas, com previsão de início em 08/02/2025 e término em 24/10/2026,
a ser ministrado nas dependências da Instituição Interessada.
2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório.
-
CEESP-PRC-2024/00164 _ Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ibitinga
Parecer CEE 400/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Eduardo
Augusto Vella Gonçalves
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Alteração da Matriz Curricular do Curso de Bacharelado em Administração, ofertado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ibitinga.
2.2 A Instituição deverá encaminhar duas vias da presente alteração para devida rubrica.
2.3 A presente Alteração da Matriz Curricular tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-

DELIBERAÇÕES DA 2923ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 06/11/2024
-
CEESP-PRC-2022/00602 _ Universidade do Livro – UNIL

Parecer CEE 401/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelos Conss Décio
Lencioni Machado e Marco Aurélio Ferreira
Deliberação: 2.1 Indefere-se o pedido de Credenciamento da Instituição e autorização de
funcionamento do Curso de Especialização Formação do preparador e do editor de textos
para o mercado editorial.
-
CEESP-PRC-2024/00068 _ Universidade Municipal de São Caetano do Sul
Parecer CEE 402/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Décio
Lencioni Machado
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE 170/2019 e 171/2019,
o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior, na
modalidade EaD, da Universidade Municipal de São Caetano do Sul, com 60 (sessenta)
vagas por semestre, pelo prazo de três anos.
2.2 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
015.00424632/2024-72 _ Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB
Parecer CEE 403/2024 _ da Comissão de Planejamento, relatado pelo Cons. Claudio Kassab
Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei
Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração do Termo de Fomento
que entre si celebram o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC e o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, objetivando
estabelecer um programa de atendimento esportivo, nas modalidades paralímpicas, nas
Instituições de Ensino no Estado de São Paulo, elencadas pela SEDUC, que serão
nomeadas por “Escola Mais Inclusiva”, totalizando 75 escolas, com atendimentos regulares
para alunos com necessidades especiais, com a coordenação técnica do CPB e a
disponibilidade financeira e estrutural da SEDUC, sujeitando-se à Lei Federal 13.019/2014,
regulamentada pelo Decreto 61.981/2016, ao Decreto 64.187/2019, e ao Decreto
66.173/2021, alterado pelo Decreto 68.484/2024, no que couber.
2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às recomendações formuladas no Parecer da
Douta Consultoria Jurídica da Pasta, em especial em relação ao item 17.5, que versa sobre
avaliação de possível necessidade de readequações no decorrer do Convênio.
2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade Cadastral
de Entidades - CRCE atualizado.
2.4 Após sua formalização, deverá ser dada ciência à Assembleia Legislativa do Estado, em
cumprimento ao disposto no Artigo 12 do Decreto Estadual 66.173/2021.
-
CEESP-PRC-2020/00267 _ Conselho Estadual de Educação

Indicação CEE 234/2024 _ do Conselho Pleno, relatada pelas Consas Ghisleine Trigo Silveira
e Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede
Deliberação CEE 226/2024: Procedimentos a serem adotados nos processos de
credenciamento e recredenciamento de instituições de ensino e de autorização de cursos
de Ensino Médio, na modalidade EaD, em decorrência da Lei 14.945, de 31 de julho de
2024, Deliberação CEE 224/2024 e Indicação CEE 232/2024.
-
CEESP-PRC-2019/00177 _ Conselho Estadual de Educação
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Indicação CEE 235/2024 _ do Conselho Pleno, relatado pelos Conss Roque Theophilo
Junior, Ghisleine Trigo Silveira e Maria Helena Guimarães de Castro, Ana Teresa Gavião
Almeida Marques Mariotti, Anderson Ribeiro Correia, Claudio Kassab, Décio Lencioni
Machado, Eliana Martorano Amaral, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres, Katia
Cristina Stocco Smole, Marcos Sidnei Bassi, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya,
Mario Vedovello Filho, Mauro de Salles Aguiar, Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede,
Rose Neubauer e Valdenice Minatel Melo de Cerqueira
Assunto: Atos do Conselho Estadual de Educação em 2022 - 2024

CONSELHO PLENO
1. RELATÓRIO
1.1 INTRODUÇÃO
O Conselho Estadual de Educação de São Paulo (CEE-SP) é o órgão normativo, deliberativo
e consultivo do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo conforme disposto no artigo
242 da Constituição Estadual, no artigo 2º da Lei Estadual 10.403/1971, nos artigos 205 e
seguintes da Constituição Federal e na Lei Federal 9.394/1996.
Durante a gestão de 2022 - 2024, considerando o período compreendido entre 26/10/2022
e 16/10/2024, o CEE-SP realizou ações que envolveram a comunidade escolar com o
intuito de normatizar, orientar, acompanhar e avaliar políticas educacionais, além de
descentralizar decisões no âmbito de sua natureza e função.
A presente Indicação apresenta um balanço das normas e atos produzidos em temas
relevantes para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo e expressa a abrangência das
posições doutrinárias desse Colegiado ao longo da gestão de 2022-2024.
1.2 APRECIAÇÃO
No período de 2022-2024, foram realizadas 85 Sessões Plenárias, contando-se sempre
com quórum e a presença em média de 2/3 dos Conselheiros do Colegiado. Em números
absolutos, foram editados 1.117 Atos, sendo 1.098 Pareceres, 6 Indicações e 13
Deliberações, todos provocados pelo Sistema de Ensino do Estado de São Paulo,
comunidade ou pelo próprio CEE. Também se destacaram as consultas encaminhadas
pela Secretaria de Estado da Educação. Foram compostas 15 Comissões Especiais.
A seguir são apresentadas tabelas com a especificação das atividades do Conselho ao
longo do referido período.
1.2.1 DELIBERAÇÕES
212/2022 Aprova o Plano de Aplicação de Recursos

da Quota Estadual do Salário-Educação -
QESE - Ano de 2023

213/2023 Estabelece orientações e fixa diretrizes
gerais para autorização de funcionamento
e supervisão de estabelecimentos de
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino
Fundamental no Estado de São Paulo

214/2023 Dispõe sobre a organização das Câmaras e
das Comissões do Conselho Estadual de
Educação e dá outras providências

215/2023 Dispõe sobre Sistema de Apoio à Regulação
do Ensino Superior - ProSuperior e dá
providências correlatas

216/2023 Dispõe sobre a curricularização da
extensão nos cursos de graduação das
Instituições de Ensino Superior vinculadas
ao Sistema de Ensino do Estado de São
Paulo

217/2023 Aprova o Plano de Aplicação de Recursos
da Quota Estadual do Salário-Educação -
QESE - Ano de 2024

218/2024 Sobrestamento de processos referentes a
cursos de graduação na modalidade de
Educação a Distância – EaD nas Instituições
de Ensino Superior vinculadas ao sistema
de ensino do Estado de São Paulo

219/2024 Acrescenta dispositivos à Deliberação CEE
171/2019 (Dispõe sobre a regulação,
supervisão e avaliação de instituições de
ensino superior e cursos superiores de
graduação vinculados ao Sistema Estadual
de Ensino de São Paulo)

220/2024 Dispõe sobre a emissão e o registro de
diploma de graduação, por meio digital,
pelas Instituições de Ensino Superior - IES
pertencentes ao Sistema de Ensino do
estado de São Paulo

221/2024 Prorrogação do sobrestamento dos
processos na modalidade EaD, previsto no
Art. 2º da Deliberação CEE 218/2024, na
educação superior do sistema de ensino do
Estado de São Paulo

222/2024 Disciplina a aprovação e a entrada em vigor
dos Regimentos Escolares das instituições
vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado
de São Paulo, e dá outras providências para
o presente ano

223/2024 Dispõe sobre o exercício das funções de
regulação, supervisão e avaliação das
instituições que oferecem cursos de Pós-
Graduação lato sensu (especialização) do
Sistema de Ensino do Estado de São Paulo

224/2024 Orientações sobre procedimentos a serem
adotados, no ano de 2025, na etapa do
Ensino Médio, em decorrência da

promulgação da Lei 14.945, de 31 de julho
de 2024

1.2.2 INDICAÇÕES
219/2022 Atos do Conselho Estadual de Educação -

Gestão 2021-2022
221/2023 Portaria MEC 627/2023
223/2023 Estágio Supervisionado obrigatório de

Licenciatura em escolas de Educação Básica
225/2023 Orientações sobre procedimentos a serem

observados nas transferências - entre
escolas ou redes de ensino ou em caso de
mudança de itinerário formativo - de
estudantes, com vistas à integralização e à
certificação de conclusão do percurso
formativo do Ensino Médio

226/2023 Acompanhamento do Plano Estadual de
Educação 2016-2025

230/2024 Revisão de livros aprovados no âmbito do
Programa Nacional do Livro Didático
(PNLD)

Os 1.098 Pareceres aprovados estão distribuídos entre a Câmara de Educação Básica, a
Câmara de Educação Superior, a Comissão de Planejamento e a Comissão de Legislação e
Normas, conforme dados a seguir.
1.2.3 CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Foram 248 Pareceres em diversos temas com destaque ao Recredenciamentos de
Instituições, que foram 10:
215/2023 Instituto Nacional de Educação a Distância -

INED
245/2023 Colégio Técnico Bento Quirino / Campinas
246/2023 UNIEDUC EaD / Araraquara
264/2023 Colégio Soer / Araçatuba
347/2023 Instituto Universal Brasileiro (IUB)
358/2023 EBRAE / Escola Brasileira de Ensino a

Distância
545/2023 Escola Técnica Rhema
563/2023 OWP Educação / São Paulo
596/2023 Instituto Filadélfia / Ribeirão Preto
115/2024 Escola Adélia Camargo Corrêa / Guarujá

1.2.4 CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Foram 805 Pareceres com destaque para 1 Credenciamento e 17 Recredenciamentos de
Instituições:
354/2022 Faculdade de Ciências e Tecnologia de

Birigui
361/2022 Faculdade de Medicina de Marília
362/2022 Centro de Formação de Recursos Humanos

para o SUS/SP "Dr. Antonio Guilherme de
Souza"

378/2022 Escola do Parlamento da Câmara Municipal
de São Paulo

25/2023 Escola Superior da CETESB / Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo

79/2023 Faculdade da Fundação Educacional
Araçatuba

80/2023 Instituto Municipal de Ensino Superior de
São Manuel "Prof. Dr. Aldo Castaldi”

206/2023 Escola Superior de Advocacia da Ordem
dos Advogados do Brasil / São Paulo

268/2023 Centro Universitário de Santa Fé do Sul
309/2023 Escola de Educação em Saúde do Hospital

das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Botucatu da UNESP

409/2023 Faculdade de Medicina de Jundiaí
593/2023 Universidade de São Paulo / USP
614/2023 Universidade Estadual de Campinas /

UNICAMP
69/2024 Faculdade de Direito de São Bernardo do

Campo
180/2024 Escola Superior de Educação Física de

Jundiaí
250/2024 Escola Superior de Gestão e Contas

Públicas Conselheiro Eurípedes Sales / TCM
São Paulo

276/2024 Instituto Municipal de Ensino Superior de
Bebedouro "Victório Cardassi"

378/2024 Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” - UNESP

1.2.5 COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
Foram 40 Pareceres aprovados:
363/2022 Termo de Fomento para aquisição de

equipamentos, mobiliários e bens diversos,
oriundo inicialmente de Emenda
Parlamentar Impositiva

364/2022 Convênio objetivando a construção do
prédio escolar da Escola Estadual Indígena
Aldeia Takuari Ty, no município de
Cananéia, Diretoria de Ensino Região
Registro
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365/2022 Convênio não-oneroso para a criação do
Centro de Inovação da Educação Básica
Paulista – CIEBP, no município de
Adamantina

407/2022 Celebração de Convênio não-oneroso
objetivando a prestação de apoio técnico
na produção de documentos, análises,
elaboração de projetos e realização de
serviços de gerenciamento e supervisão de
obras, no âmbito dos programas de
infraestrutura física da Secretaria de
Educação

408/2022 Convênio para aquisição de livros para a
rede pública de ensino do Município de
Ilhabela, oriundo inicialmente de Emenda
Parlamentar Impositiva

409/2022 Plano de Aplicação de Recursos da Quota
Estadual do Salário-Educação – QESE para o
Ano de 2023

410/2022 Convênio objetivando a contratação de
empresas especializadas para a realização
de obras novas, ampliações e substituições
na Rede Estadual de Ensino

31/2023 Processo Piloto de formalização de Novo
Convênio de Alimentação Escolar, para o
Exercício de 2023

48/2023 Celebração de Convênio para a reforma do
prédio escolar da Escola Municipal
Vereador José Martins de Oliveira, no
município de Pedra Bela, oriundo
inicialmente de Emenda Parlamentar
Impositiva

207/2023 Convênio objetivando a contratação de
Pareceres Técnicos de solos e fundações
nas Unidades Escolares, utilizados para
complementar projetos executivos de
obras, quando couber, a fim de viabilizar as
atividades educacionais da Rede Estadual
de Ensino

293/2023 Celebração de Termo de Fomento para
aquisição de equipamentos, mobiliários e
bens diversos, oriundo inicialmente de
Emenda Parlamentar Impositiva

404/2023 Convênio objetivando a implantação de
Plataforma de Matemática para a utilização
dos Alunos dos Anos Iniciais e Finais do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, da
Rede Estadual de Ensino

405/2023 Convênio objetivando a contratação de
Plataforma de Leitura para a utilização dos
Alunos dos Anos Iniciais e Finais do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio, da Rede
Estadual de Ensino

423/2023 Convênio objetivando a contratação de
Plataforma de Ensino-Aprendizagem de
Programação para a utilização dos Alunos
dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º,
7º, 8º e 9º) e para os Alunos do Ensino
Médio (1º, 2º e 3º), da Rede Estadual de
Ensino

451/2023 Convênio objetivando a contratação de
Pareceres Técnicos de sondagem de solos,
a fim de viabilizar a evolução dos trabalhos
de expansão e melhoria da Rede Estadual
de Ensino

452/2023 Convênio objetivando a execução de obra
nova de prédio escolar de Escola Estadual
no Jardim Residencial Etemp, no município
de Araçatuba, Diretoria de Ensino Região
Araçatuba

524/2023 Convênios não-onerosos objetivando a
destinação de vagas nos Cursos de
Graduação para Alunos da Rede Pública de
Ensino

536/2023 Convênio objetivando a oferta de Educação
Básica para adolescentes e jovens que
estão em cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto e egressos
do sistema

540/2023 Convênio objetivando a aquisição de
Firewall Central para expansão da Solução
de Segurança do Data Center da Fundação
para o Desenvolvimento da Educação (FDE)
para o atendimento corporativo da FDE e
da Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo (SEDUC), seus Órgãos Centrais e
vinculados, Diretorias de Ensino e todas as
unidades escolares

552/2023 Convênio do Programa Ação de Parceria
Educacional Estado / Município para o

atendimento do Ensino Fundamental
553/2023 Convênios do Programa de Ação de

Parceria Educacional Estado / Município
para o atendimento do Ensino
Fundamental

554/2023 Convênio objetivando a execução de obra
nova de prédio escolar de Escola Estadual,
no Bairro Vicente de Carvalho, no município
de Bertioga, Diretoria de Ensino Região
Santos

592/2023 Plano de Aplicação de Recursos da Quota
Estadual do Salário-Educação – QESE para o
Ano de 2024

599/2023 Convênio objetivando a execução de obras
e manutenções emergenciais e urgentes
nos prédios escolares e prédios
administrativos da Rede Estadual de Ensino

23/2024 Convênio objetivando a revitalização da
Rede de Ensino, por intermédio de
reformas abrangentes em 544 edifícios
escolares

37/2024 Convênio do Programa Ação de Parceria
Educacional Estado / Município para o
atendimento do Ensino Fundamental

38/2024 Convênio do Programa Ação de Parceria
Educacional Estado / Município para o
atendimento do Ensino Fundamental

44/2024 Manifestação sobre a proposta de
Celebração do Termo de Compromisso,
não oneroso, objetivando a distribuição de
livros didáticos (impressos e digitais) de
apoio à implementação do Currículo
Paulista, no âmbito do eixo de Materiais
Didáticos e Pedagógicos, Tecnologias
Educacionais e Educação Inclusiva do Plano
de Ações Integradas do Estado de São
Paulo – PAINSP

65/2024 Convênio objetivando a conjugação de
esforços para fortalecer a aprendizagem
dos estudantes do Ensino Médio da Rede
Pública Estadual de Ensino, por meio de
extensão universitária, através do Estágio
Curricular (obrigatório ou não) mediante
pagamento de bolsa

66/2024 Convênio não-oneroso objetivando a
formação inicial dos professores indígenas
da rede pública estadual de ensino, sem
formação superior e/ou área não correlata
à educação

96/2024 Convênio objetivando a conjugação de
esforços para o apoio à permanência aos
alunos ingressantes nos cursos de
graduação por meio do Provão Paulista
seriado, mediante pagamento de bolsa
permanência

100/2024 Termo de Fomento para aquisição de
veículo de apoio à OSC (Organização da
Sociedade Civil), oriundo de Emenda
Parlamentar Impositiva

101/2024 Convênio objetivando a aquisição de
equipamentos eletrônicos de tecnologia de
informação e comunicação para as
unidades escolares do sistema municipal
de ensino de Taubaté

133/2024 Convênio objetivando a conjugação de
esforços para o apoio à permanência aos
alunos ingressantes nos cursos de
graduação por meio do Provão Paulista
seriado, mediante pagamento de bolsa
permanência

134/2024 Convênio objetivando a conjugação de
esforços para fortalecer a aprendizagem
dos estudantes do Ensino Médio da Rede
Pública Estadual de Ensino, por meio de
extensão universitária, através do Estágio
Curricular (obrigatório ou não) mediante
pagamento de bolsa

213/2024 Convênio objetivando a prestação de
serviços de transporte de Alunos da Rede
Estadual de Ensino

230/2024 Convênio para gerenciamento do sistema
de compras de Materiais de Consumo
Diversos denominado ‘Rede de
Suprimentos’

252/2024 Convênio objetivando o desenvolvimento
de ações para divulgação do vestibular
UNESP e a inclusão dos alunos da escola
pública na Universidade

330/2024 Convênio objetivando a finalização de obra
paralisada no Município de Itatinga,
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denominada "EE Terreno B. Nova Itatinga"
351/2024 Convênio objetivando a construção de

creche e a aquisição de mobiliários e
equipamentos necessários ao seu pleno
funcionamento, no município de Santa
Mercedes, com o propósito de fortalecer o
atendimento de crianças na Educação
Infantil

1.2.6 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS
Ao longo desta gestão a Comissão manifestou-se em 24 consultas de natureza jurídica
encaminhadas pela Presidência e pelas Câmaras, com a finalidade de orientar as decisões
emanadas. Destaque-se abaixo os 5 Pareceres do Conselho Pleno:
506/2023 Cumprimento de Decisão Liminar e

Requerimento de subsídios para a Defesa
584/2023 Cumprimento de Decisão Liminar e

Requerimento de subsídios para a Defesa
196/2024 Consulta sobre equivalência de estudos x

dias letivos
273/2024 Solicita manifestação quanto ao contido no

Parecer Jurídico CJ / CEETEPS 309/2023,
relacionado à Indicação CEE 213/2021

294/2024 Consulta relativa à aplicabilidade da
Portaria MEC 528/2024 que estabeleceu
prazo para criação de novos referenciais de
qualidade e marco regulatório para oferta
de cursos de graduação na modalidade a
distância e procedimentos, em caráter
transitório, para processos regulatórios de
instituições de ensino superior e cursos de
graduação na modalidade a distância – EaD

1.2.7 COMISSÕES ESPECIAIS
Foram criadas 15 Comissões Especiais, sendo produzidas 2 Deliberações e 3 Indicações:
215/2023 ProSuperior
220/2024 Dispõe sobre a emissão e o registro de

diploma de graduação, por meio digital,
pelas Instituições de Ensino Superior - IES
pertencentes ao Sistema de Ensino do
estado de São Paulo

223/2023 Estágio Supervisionado obrigatório de
Licenciatura em escolas de Educação Básica

225/2023 Orientações sobre procedimentos a serem
observados nas transferências - entre
escolas ou redes de ensino ou em caso de
mudança de itinerário formativo - de
estudantes, com vistas à integralização e à
certificação de conclusão do percurso
formativo do Ensino Médio

226/2023 Acompanhamento do Plano Estadual de
Educação 2016-2025

Em 2023, foi instituída a Comissão para a Comemoração dos 60 Anos do Conselho
Estadual de Educação, que organizou uma série de reuniões em diferentes instituições de
ensino. Essas reuniões foram especialmente produtivas e destacaram a importância de
cada local visitado, aproximando o Conselho das comunidades acadêmicas e promovendo
um intercâmbio enriquecedor com importantes polos educacionais.
22/03/2023 Colégio Bandeirantes
24/05/2023 Centro Paula Souza
28/06/2023 Universidade Municipal de São Caetano do

Sul
16/08/2023 Sessão Solene – 60 anos do CEE - SEDUC
22/11/2023 Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMP
26/02/2024 Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo - ALESP
Entre as atividades de destaque do último ano, está a série de debates promovidos pelo
Conselho com representantes das principais universidades estaduais – USP, UNICAMP,
UNESP e UNIVESP – que possibilitaram uma discussão aprofundada sobre o ensino
superior público no estado. Além disso, o Conselho recebeu o Diretor do INEP para um
debate importante, fortalecendo o diálogo institucional e abordando temas relevantes
para a educação em diferentes níveis.
⁠Ao longo do último ano, o Conselho contou com a presença do Secretário da Educação e
de diversos membros de sua equipe em várias ocasiões. Esses encontros foram
oportunidades valiosas para que a Secretaria trouxesse esclarecimentos e apresentasse
um balanço de suas atividades, promovendo um diálogo direto e produtivo sobre os
avanços e desafios enfrentados na gestão educacional do estado. E o Presidente do CNE.
⁠O Conselho Estadual de Educação também participou do lançamento de várias iniciativas
educacionais promovidas pelo governo, marcando presença em eventos significativos
para a educação pública. Em diversas ocasiões, essas ações contaram com a presença do
próprio governador do estado, do presidente da assembleia legislativa e ministro da
educação, demonstrando o comprometimento e apoio das mais altas autoridades
estaduais ao fortalecimento da educação no estado de São Paulo.
⁠Por fim, o Conselho se manteve alinhado com o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais
de Educação (FONCEDE) ao acompanhar o trabalho de algumas das comissões da
instituição. Essa sintonia fortaleceu o intercâmbio de experiências e o alinhamento de
políticas educacionais entre os conselhos estaduais, promovendo uma colaboração
constante em torno dos desafios e avanços na educação brasileira.
Finalmente, cabe destacar que o CEE destacou-se por: (1) cumprir sua missão institucional
de procurar as melhores práticas na prestação de serviços públicos e na busca de

fomentar o desenvolvimento da cultura da transparência na administração; (2) utilizar
meios de comunicação viabilizados pelas tecnologias da informação; (3) divulgar
informações de interesse público com a mudança do site; (4) observar a publicidade como
preceito geral e do sigilo como exceção; (5) primar pela qualidade da informação coletada
na fonte.
2. CONCLUSÃO
2.1 Nestes termos, submetemos ao Conselho Pleno a presente Proposta de Indicação.

São Paulo, 28 de outubro de 2024.
a) Cons. Roque Theophilo Junior

Relator
a) Consª Ghisleine Trigo Silveira

Relatora
a) Consª Maria Helena Guimarães de Castro

Relatora
a) Consª Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti

Relatora
a) Cons. Anderson Ribeiro Correia

Relator
a) Cons. Claudio Kassab

Relator
a) Cons. Décio Lencioni Machado

Relator
a) Consª Eliana Martorano Amaral

Relatora
a) Consª Guiomar Namo de Mello

Relatora
a) Cons. Hubert Alquéres

Relator
a) Consª Katia Cristina Stocco Smole

Relatora
a) Cons. Marcos Sidnei Bassi

Relator
a) Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya

Relatora
a) Cons. Mario Vedovello Filho

Relator
a) Cons. Mauro de Salles Aguiar

Relator
a) Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede

Relatora
a) Consª Rose Neubauer

Relatora
a) Consª Valdenice Minatel Melo de Cerqueira

Relatora
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente Indicação.

Sala “Carlos Pasquale”, em 06 de novembro de 2024.
Consª Maria Helena Guimarães de Castro

Presidente
---
Obs. 1: Os Pareceres aprovados encontram-se em fase de revisão técnica e estarão
disponíveis para consulta, na íntegra, em até dois dias úteis, na página oficial do CEE(*),
observando-se que os Pareceres sujeitos à Portaria estarão disponíveis em até dois dias
úteis, a partir da data publicação da mesma em Diário Oficial do Estado.
Obs. 2: As decisões do CEE poderão ser objeto de pedido de reconsideração, conforme
disposto na Deliberação CEE 02/1998 e no art. 43 da Lei Estadual 10.177/1998, a ser
formulado pela parte interessada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da
decisão no Diário Oficial do Estado, com a indicação do número do Parecer objeto de
reconsideração. O documento deve ser encaminhado por mensagem eletrônica para
protocolo.ceesp@educacao.sp.gov.br, em formato PDF-A, com tamanho máximo de 10
MB.
(*) www.ceesp.sp.gov.br (Busca Ampliada).

PORTARIA CEE-GP 409/2024

Portaria CEE-GP 409, de 06/11/2024
O Vice-Presidente no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 06/11/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas José Elias Laier e Mara Regina Pagliuso Rodrigues para
emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Renovação do Reconhecimento
do Curso de Engenharia Civil, do Centro Universitário de Santa Fé do Sul, com vistas a
instruir o Processo SEDUC-PRC-2019/01508.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016, 171/2019 e 216/2023, bem como nas
Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e 02/2019.
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
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